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O Projeto de Lei ora apresentado tem por objetivo proibir o uso e comercialização de 

agrotóxicos que contenham princípios ativos que especifica no Município de São Paulo e dá 
outras providências. 

O uso de agrotóxicos ser transformou em um problema de saúde pública e preservação 
da natureza. 

Desde 2008, o Brasil já é líder mundial no consumo de agrotóxicos, muitos deles já 
banidos em boa parte do mundo, extremamente prejudiciais a nossa saúde ao meio ambiente, 
as nossas terras, as nossas águas e a nossa biodiversidade 

De acordo com dados disponibilizados pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA), o crescimento do consumo de agrotóxicos no mundo aumentou quase 100%, entre 
os anos de 2000 e 2009. No Brasil, a taxa de crescimento atingiu quase 200%, quando 
considerado o montante de recursos despendidos. 

Pesquisas científicas comprovam os impactos dessas substâncias na vida de 
trabalhadores rurais, consumidores e demais seres vivos, entre eles, distúrbios neurológicos, 
respiratórios, cardíacos, pulmonares, no sistema imunológico e no sistema endócrino, ou seja, 
desenvolvimento de câncer, esterilidade masculina, formação de cataratas, dentre outros 
agravos à saúde 

"São lixos tóxicos na União Europeia e nos Estados Unidos. O Brasil lamentavelmente 
os aceita", afirmou a toxicologista Márcia Sarpa de Campos Mello, da Unidade técnica de 
Exposição Ocupacional e Ambiental do Instituto Nacional do Câncer, em entrevista ao portal de 
notícias IG. 

Segundo ela, o perigo de contaminação está na ingestão desses alimentos, mas 
também no ar, na água e na terra, o que torna o problema ainda mais grave. 

Não é à toa que os agrotóxicos com os componentes ora proibidos são substâncias há 
tempos banidas nas lavouras das nações desenvolvidas. Dependendo do produto, foram 
também banidos na Índia, China, Costa do Marfim, Indonésia, Kuwait e Sri Lanka, 
demonstrando a periculosidade destes produtos químicos. 

Portanto, acreditamos que no quesito mérito fica evidente a relevância da proibição dos 
agrotóxicos em nosso Município. Quanto à legalidade, segundo a Constituição Federal, a 
competência comum à União, aos Estados e aos Municípios para proteger o meio ambiente e 
combater a poluição em qualquer de suas formas, portanto, cabe, aos Municípios, legislar 
supletivamente sobre a proteção ambiental na esfera do interesse estritamente local. 

Disciplinam a matéria, em nível constitucional, os artigos 22, 23, 24 e 30, que 
estabelecem competência legislativa e material em matéria ambiental. Transcrevemos: 

"Art. 23". É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios: 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;...". 

"Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente 
sobre: 



VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 
recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição; 

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de 
valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;...". 

"Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;...". 

É importante frisar, desde o início, que defender o meio ambiente e legislar a respeito 
dele não são competências privativas da União, o que equivale a dizer que a Constituição, 
dada a natureza que atribuiu a ele no art. 225, caput ("bem de uso comum do povo"), não 
reservou para si o integral tratamento da matéria. A União não reservou para si competência 
exclusiva, ou mesmo privativa. 

E essa posição do legislador constituinte se justifica na medida em que o meio 
ambiente se mostra com peculiaridades marcantes em cada região, notadamente quanto ao 
seu aspecto físico ou natural. E mais: a degradação do meio ambiente em uma região atinge 
outras, ainda que esse resultado não seja pretendido. 

No art. 24 disciplinou a Lei Fundamental que legislar sobre proteção do meio ambiente 
é da competência concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal. Ou seja, qualquer 
dessas pessoas jurídicas pode legislar sobre meio ambiente, observando-se que os Estados e 
o Distrito Federal do disciplinarem matéria objeto de lei federal, não poderão permitir 
comportamentos já proibidos ou estabelecer permissão para condutas de menor proteção. 

Dessa competência concorrente o legislador constituinte excluiu o Município, o que não 
significa não possa ele legislar sobre meio ambiente, como adiante veremos. 

Os Municípios podem, por força do disposto no art. 30, II, da Constituição Federal, 
"suplementar legislação federal e a estadual, no que couber". Qualquer que seja a matéria, 
exceto no que se referir às hipóteses do art. 22 da mesma carta, onde não foi incluído o meio 
ambiente. 

Entenda-se "suplementar" como "fornecer suplemento para; acrescer alguma coisa a; 
servir de suplemento ou aditamento a; suprir ou compensar a deficiência de", e a expressão 
"no que couber" deve ser compreendida; na verdade, como competência legislativa 
concorrente, o que estabelece competência da União, Estados, Distrito Federal e Municípios 
para legislar sobre meio ambiente. 

Resumindo a situação do Município: pode legislar em matéria ambiental, desde que 
imponha maior proteção ao meio ambiente. Não pode contrariar legislação estadual e federal, 
sendo mais permissiva quanto à degradação. Qualquer que seja a matéria que se relacione 
com o meio ambiente, deve ser analisada à luz do artigo 225 da Constituição Federal. 
Tratando-se desse tema - o meio ambiente - é certo que sempre haverá interesse local, 
requisito estabelecido no artigo 30, I, da Constituição Federal, autorizador da legislação 
municipal. Em consequência, pode o Município legislar sobre meio ambiente, havendo ou não 
legislação estadual ou federal a respeito, mas sempre respeitando a que lhe for superior como 
sendo uma proteção mínima. 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 15/08/2018, p. 75 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br . 
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